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. Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Litoral Norte de São Paulo 
1.BI RÓllERO 1039 DB 29 DB AGOB!O DB 1990 

Dispõe sobre a elevaoão do limite de 
suplementação constante da Lei de O!: 
oamento. 

JOst Htl.xo DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal
neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, no uso de suaa atr! 
buioões legais, 

F A Ç O 8 A B B R que a câmara Municipal aprovou e eu •8!! 
ciono e promulao a seguinte Leia 

Artigo li - O artigo 4•, al!nea b da lei n• 
1015 de 18.02.89, paaaa a vigorar com a seguinte redaçãoa 

"Artigo 41 - •••••••••••••••••••••••••••••• 

a) - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. 
b) - Proceder abertura de Créditos Suplement,! 

res até o limite de 10°" (cem por ceaa•• 
do valor total da Despesa tixada nesta 
Lei, noa termos do arti•o 71 e oom oa r!. 
cursos previstos no inciso II, do f 11 

do artigo 43 da Lei n• 4.320/64". 
Artigo 21 Esta Lei entrará em vigor na data 

de aua publicação, retroagindo aeua efeito• a 01.01.90, re
vogadas aa diapoaioõea em contrário. 

29 de agoato de 1990 

de carvalho 
te to Municipal 

Registrada na seção de Arquivo e Documentação 
da Secretaria de Adminiatraoão. 

Mod. ADM • ftl • 100 Bis. de IOOJd • 11/89 UAG 

---·--~-----~ 

" 


